
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICAR MANUTENÇAO DA BOCA DE
L O B O  B A I R R O  J A R D I M
INDEPENDÊNCIA. 
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Indico manutenção da boca de lobo na Avenida Ipiranga, nº 1189, Bairro jardim independência,
CEP: 78032-150. 

Justificativa 
No cruzamento da Avenida Ipiranga com a Avenida Senador Metelo, há um bueiro (boca de

lobo) que se encontra obstruído. Devido a essa situação, a água e o esgoto que deveriam escoar pelo
local  acabam retornando para  a  superfície,  espalhando dejetos,  mau cheiro,  sujeira  e  causando
condições de insalubridade. 
O problema afeta diretamente a população, já que diariamente milhares de pessoas transitam pela
região, ficando expostas a riscos à saúde, além de prejuízos à mobilidade e à segurança. 
Diante disso, solicita-se com urgência a desobstrução e manutenção do bueiro, a fim de garantir
melhores condições de higiene, segurança e bem-estar à comunidade. 
Agradeço, desde já, pela atenção e colaboração. 
  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 22 de janeiro de 2026.

 
 
 

T. Coronel Dias - CIDADANIA
 

 Vereador(a)
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